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PARECER PROJETO DE LEI Nº. 21/2024  

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 

Objeto: Projeto de Lei nº. 21/2024 

Autoria: Executivo Municipal  

Local/Data: Sala das Comissões - CMVNES, 15 de julho de 2024. 

Parecer: Favorável, encaminhado ao plenário para votação. 

Ementa: “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento geral do Município de Nova Esperança do Sudoeste para Exercício Financeiro de 

2024, e dá outras Providências”. 

 

I – Relatório  

A matéria em análise, que tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Executivo Municipal, 

sob a forma de Projeto de Lei Ordinário, contendo quatro artigos, visando abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Orçamento do Município, estimativa de Excesso de Arrecadação, será 

destinado a aquisição de máquina e equipamento agrícola, de Convênio firmado com o Ministério 

da Agricultura e Pecuária - MAPA.   

II - Parecer 

Após reunião da comissão e analise da matéria, concluiu-se que o projeto foi elaborado em 

atendimento à técnica legislativa. A matéria é legal, pois atende ao estatuído quanto a sua origem e 

tramitação, a matéria atende ao interesse público. 

III–Voto 

Pelo exposto, considerando que a matéria em tela respeita os pressupostos de legalidade e de técnica 

legislativa. Aguardando-se ainda a sua análise e discussão em Plenário, se aprovado o regime de 

urgência, urgentíssima, deliberado em único turno de discussão e votação, votação simbólica, 

maioria simples, a presente Comissão opina favoravelmente pelo prosseguimento de sua tramitação.   

Presentes os Senhores Vereadores: 
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